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Macaé, 17 de janeiro de 2022

Ofício Digital Nº: 10038/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: RE: Indicação 2574/21 Vereador Luiz Matos



Em resposta ao documento nº: 10138/2022




Sr. Luiz Fernando Borba Pessanha
Secretário Municipal da Casa Civil/Relações Legislativas


Referência: Secretaria Municipal Adjunta do Gabinete do Prefeito/Relações Legislativas -
Ofício Digital nº 10138/2022 - Encaminha, à Secretaria Municipal de Ambiente e
Sustentabilidade, o Ofício Digital Câmara Municipal de Macaé nº 10049/2022, relativo à
Indicação Legislativa nº 2574/2021, e solicita que seja analisada a possibilidade de
atendimento da citada proposição. Indicação Legislativa nº 2574/2021 solicita que, por
meio do Órgão competente da Administração Municipal, seja promovida a poda de árvore
situada na Rua Oséas Santa Rita, bairro: São Marcos - Macaé/RJ.


Ilustre Secretário Municipal da Casa Civil/Relações Legislativas,


Cumprimentando-o, e, em resposta ao Vosso Ofício Digital nº 10138/2022, sirvo-me do presente
expediente para comunicá-lo que foi gerado o processo administrativo SEMA nº 70022/2022 para fins
de acompanhamento das ações destinadas ao atendimento da Indicação Legislativa nº 2574/2021.


Este logradouro foi devidamente vistoriado no dia 12 de janeiro de 2022 pela Coordenadoria de
Arborização e Paisagismo desta Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade, a qual informou
da existência de diversos Angicos e Sansão do Campo no local, o que impossibilitou distinguir qual a
correta árvore de solicitação constante no  Ofício Digital Câmara Municipal de Macaé nº 10049/2022.


Assim sendo, solicitamos que seja informado ao Sr. Vereador Luiz Carlos Matos França da necessidade
de maior especificação da árvore, caso possível enviar fotografia demonstrando a localização para
melhor atendimento do pleito por parte desta Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade.


Ademais, coloco o corpo técnico desta Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade à inteira
disposição dessa douta Secretaria Municipal Adjunta do Gabinete do Prefeito/Relações Legislativas para
prestar demais esclarecimentos, porventura necessários.


Renovando protestos de elevada estima e distinta consideração,








JOSÉ VASCONCELOS DE LUNA JÚNIOR
Secretário Municipal de Ambiente e Sustentabilidade

(Documento assinado eletronicamente)
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